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 DEBITO EXIGÍVEL. VEDAÇÃO.
 A existência de débito exigível com a Fazenda Nacional é situação que impede a opção pelo Simples Nacional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por  unanimidade  de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos André Soares Nogueira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo Chaves, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
 
  Trata o presente processo de Solicitação de Opção pelo Simples Nacional que foi formulada pelo contribuinte em epígrafe em 10/01/2019 e foi indeferida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB, conforme processamento do Portal do Simples Nacional. A razão para o indeferimento foi a existência de débito exigível perante a Fazenda Nacional, conforme extrato abaixo:

Irresignada com a decisão administrativa, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade. 
Na peça, a contribuinte informou, inicialmente, que, no processamento inicial, a RFB havia localizado diversos débitos exigíveis que seriam impeditivos da opção pelo Simples Nacional. Dentro do prazo legal, a contribuinte procedeu à regularização de quase todos por meio de parcelamentos, exceto o débito previdenciário Debcad 35.261.069-7. Este débito teria sido incluído anteriormente no PAES, mas, ao final, não teria sido inteiramente quitado. Desta forma, foi encaminhado pela RFB à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional � PGFN para inscrição em Dívida Ativa da União.
A fim de regularizar o débito, a contribuinte peticionou junto à PGFN para que o débito fosse devolvido à RFB para que fosse objeto de revisão de ofício e admitido no PAES, nos termos da decisão do Superior Tribunal de Justiça � STJ no REsp nº 1187845/ES, que teria reconhecido às empresas do Simples o direito a pagar o parcelamento especial à razão de 0,3% da receita bruta, mesmo que, com isso, ultrapassassem o prazo de 180 (cento e oitenta) meses.
Segundo a alegação da contribuinte, a PGFN teria deferido parcialmente o pedido e encaminhado o processo de cobrança à RFB. Cito suas palavras:

Ao final, a contribuinte pediu a reforma da decisão administrativa e o reconhecimento do direito ao ingresso no regime simplificado.
A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente. O Acórdão nº 09-71.386 da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora � DRJ/JFA, ora combatido, recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Exercício: 2019 
INDEFERIMENTO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DOS DÉBITOS.
Há que ser mantido o indeferimento da opção ao Simples Nacional, quando a pessoa jurídica que possui débito junto a Fazenda Pública Federal, sem a exigibilidade suspensa, não promove a sua regularização em tempo hábil.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Sem Crédito em Litígio
Em apertada síntese, a autoridade julgadora de piso constatou que o débito permanecera em aberto e exigível e, portanto, configurava-se a situação de impedimento à opção pelo Simples Nacional.
Inconformada com a decisão de primeira instância, a contribuinte interpôs recurso voluntário. 
Na peça recursal, a contribuinte alegou que o débito em questão encontrava-se em análise na RFB em razão de despacho do procurador da Fazenda Nacional de 26/12/2018 que deferiu parcialmente o pedido de revisão do débito. Contudo, a RFB, até 31/01/2019, data limite para a regularização das pendências impeditivas da opção pelo Simples Nacional, não havia emitido parecer. Assim, a contribuinte não poderia parcelar o indigitado débito, sob pena de perder as alegações que deram azo ao pedido de revisão.
Na esteira, a contribuinte alegou que não poderia ser prejudicada pela morosidade da Administração. Reproduzo excerto da peça recursal:

Ao final do recurso, novamente a contribuinte pugnou pela reforma do Termo de Indeferimento e o reconhecimento ao direito de opção pelo Simples Nacional.
Em 12/03/2020, a contribuinte peticionou nos autos alegando que o débito em questão teria sido objeto de revisão de ofício e teria sido constatada a sua decadência. Cito trecho que resume a questão:

Posteriormente, a contribuinte juntou ao processo petição dirigida à unidade da RFB relativa a Pedido de Adesão do PRONAMPE � Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com linha de crédito para enfrentamento do cenário econômico causado pela pandemia da Covid 19. 
Era o que havia a relatar.



 Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.
Preambularmente, impende salientar que não se conhece da petição que trata do PRONAMPE, uma vez que não diz respeito ao objeto do presente feito e, ademais, extrapola completamente a competência dos julgadores no processo administrativo fiscal.
Mérito.
Conforme ficou assente no relatório acima, a opção da contribuinte pelo Simples Nacional foi indeferida em razão da existência de débito previdenciário inscrito em Dívida Ativa da União (Debcad 35.261.069-7).
A legislação de regência determina que a existência de débitos sem exigibilidade suspensa com a Fazenda Nacional são impeditivos da opção pelo Simples Nacional, conforme se verifica no artigo 17, V, da Lei Complementar nº 123/2006, verbis:
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
[...]
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
[...]
Entretanto, a legislação prevê a possibilidade do sujeito passivo regularizar tais débitos. Regularização significa a extinção do crédito tributário ou a suspensão de sua exigibilidade dentro do prazo legal.
Entretanto, vê-se pelas alegações da própria contribuinte que o débito em questão não foi objeto de pagamento ou parcelamento. Foi objeto de um requerimento de revisão de ofício. Esse requerimento não tem o efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, cujas hipóteses encontram-se listadas no artigo 151 do CTN:
 Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
 I - moratória;
 II - o depósito do seu montante integral;
 III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
 IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
 V � a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 
 VI � o parcelamento. 
 Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.
Merece destaque que o próprio procurador da Fazenda Nacional, no despacho cuja cópia instruiu o recurso voluntário, mencionou que a revisão de ofício não suspendia a exigibilidade do crédito tributário.
Ademais, é de se ressaltar que o procurador da Fazenda Nacional, ao contrário do alegado pela contribuinte, não deferiu a admissão do débito no PAES. Ao contrário, asseverou o procurador que �como se trata de evento anterior à inscrição em DAU, cabe à RFB a análise quanto à alegação da interessada e manifestação quanto à manutenção ou não da inscrição em DAU�. Na esteira, o procurador deferiu parcialmente o pedido da contribuinte tão somente para instruir o processo e devolvê-lo para manifestação da RFB.
Também releva destacar que a ação judicial mencionada pela contribuinte não lhe garante o direito automático à reinclusão do débito no PAES. Primeiro, porque a contribuinte não é parte na citada ação. Segundo, porque a decisão judicial exige que se examine caso a caso a hipótese, pois exige duas condições cumulativas: a pessoa jurídica estar inscrita no Simples Nacional e as condições do parcelamento serem eficazes para a quitação do débito. Reproduzo parte da ementa do REsp 1.187.845/ES, mencionado pela contribuinte na manifestação de inconformidade:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTO SUFICIENTE MANTIDO. SÚMULA 283/STF. EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PAES. PARCELAMENTO SUPERIOR A 180 PARCELAS. RECOLHIMENTO COM BASE EM 0,3% DA RECEITA BRUTA. POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO SE RESTAR DEMONSTRADA A SUA INEFICÁCIA COMO FORMA DE QUITAÇÃO DO DÉBITO.
[...]
4.
A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a Lei n. 10.684/2003 não limitou a 180 (cento e oitenta) parcelas o Parcelamento Especial (Paes) para as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e para as microempresas e empresas de pequeno porte que efetuam o recolhimento com base no percentual de 0,3% de sua receita bruta, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Lei n. 10.684/2003. Precedentes: REsp 905.323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 16.9.2009; REsp 893.351/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 10.6.2009; REsp. Nº 912.712 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 20.5.2010. 
5. No entanto, é possível a exclusão do programa se restar demonstrada a ineficácia do parcelamento como forma de quitação do débito, ainda que para além de 180 (cento e oitenta) prestações, considerando-se o valor do débito e o valor das prestações efetivamente pagas. Situação em que a impossibilidade de adimplência há que ser equiparada à inadimplência para efeitos de exclusão do dito programa de parcelamento. Precedente em sentido contrário: REsp. n. 1.119.618 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 22.9.2009.
6. Caso em que o valor do débito parcelado é superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e o valor da parcela é de apenas R$ 100,00 (cem reais), valor insuficiente para quitar até mesmo os encargos mensais do débito, de modo que o valor devido tende a aumentar com o tempo, não havendo previsão para a sua quitação.
7. Recurso especial não conhecido
Vê-se, por tudo exposto, que o pedido da contribuinte à PGFN é ineficaz para a regularização do débito conforme a legislação de regência do Simples Nacional.
Desta forma, neste ponto, o recurso voluntário não deve ser acolhido.
Após o recurso voluntário, a contribuinte peticionou no processo afirmando que havia sido reconhecida a decadência do débito em questão no processo nº 12259.001215/2010-85. Entretanto, a contribuinte não trouxe aos autos nenhum elemento probatório que pudesse dar suporte à alegação. Tenho que, neste caso, o ônus de comprovar a alegação recai sobre a contribuinte. Assim, não havendo qualquer elemento de prova que demonstre que efetivamente tenha sido reconhecida a decadência do crédito tributário, não vejo como acolher tal alegação.

Conclusão.
Voto por negar provimento ao recurso voluntário.


(documento assinado digitalmente)
Carlos André Soares Nogueira
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Trata o presente processo de Solicitacdo de Opc¢ao pelo Simples Nacional que foi
formulada pelo contribuinte em epigrafe em 10/01/2019 e foi indeferida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil — RFB, conforme processamento do Portal do Simples Nacional. A
razdo para o indeferimento foi a existéncia de débito exigivel perante a Fazenda Nacional,
conforme extrato abaixo:

Termo de Indeferimento da Opg¢éo pelo Simples Nacional
(Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2008)

CNPJ: 68.645.332/0001-67

NOME EMPRESARIAL: JARDIM ESCOLA COELHINHO ASTRONAUTA LTDA
DATA DA SOLICITAGAO DE OPCAQ: 10/01/2019

DATA DE ABERTURA DA EMPRESA CONSTANTE NO CNPJ: 02/10/1992

A pessoa juridica acima identificada incorreu na(s) seguinte(s) situagao(des) que impediu{ram) a opgao pelo Simples Nacional:
Estabelecimento CNPJ: 68.645.332/0001-67

- Débitos inscritos em Divida Ativa da Unido (Procuradoria~Geral da Fazenda Nacional), cuja exigibilidade nao esta suspensa.
Fundamentagao legal: Lei Complementar n® 123, de 14/12/2008, art. 17, inciso V.

lidado, isto & com os acréscimos leqais

1) Numero Debcad : 352610897
Valor consolidado: R$ 64.209,10

Irresignada com a decisdo administrativa, a contribuinte apresentou manifestacao
de inconformidade.

Na peca, a contribuinte informou, inicialmente, que, no processamento inicial, a
RFB havia localizado diversos débitos exigiveis que seriam impeditivos da opcao pelo Simples
Nacional. Dentro do prazo legal, a contribuinte procedeu a regularizacdo de quase todos por
meio de parcelamentos, exceto o débito previdencidrio Debcad 35.261.069-7. Este débito teria
sido incluido anteriormente no PAES, mas, ao final, ndo teria sido inteiramente quitado. Desta
forma, foi encaminhado pela RFB a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional — PGFN para
inscri¢cdo em Divida Ativa da Unido.

A fim de regularizar o débito, a contribuinte peticionou junto a PGFN para que o
débito fosse devolvido a RFB para que fosse objeto de revisdo de oficio e admitido no PAES,
nos termos da decis@o do Superior Tribunal de Justica — STJ no REsp n°® 1187845/ES, que teria
reconhecido as empresas do Simples o direito a pagar o parcelamento especial a razdo de 0,3%
da receita bruta, mesmo que, com isso, ultrapassassem o prazo de 180 (cento e oitenta) meses.

Segundo a alegacdo da contribuinte, a PGFN teria deferido parcialmente o pedido
e encaminhado o processo de cobranca a RFB. Cito suas palavras:
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No pedido realizado em 10/01/2019 a pesquisa fiscal constatou débitos
fazendirios administrados pela Receita Federal do Brasil, Débitos
Previdencidrios administrados pela Reccita federal do Brasil e Débitos
Previdencidrios administrados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, a pessoa
juridica procedeu a regulariza¢io dos débitos em aberto através de pedidos de
parcelamento, contudo apenas o Debcad 35.261.069-7 nio houve nenhum
procedimento a este débito que foi constituido de uma saldo oriundo do PAES
que apés pagamento pela pessoa juridica apés 180 meses religiosamente em dia
foi excluida do referido parcelamento sem nenhuma notificagao ou comunicacio
de oficio pelo ndo pagamento do saldo devedor pela Receita Federal do Brasil,
sendo que para reparar este equivoco foi impetrado uma peti¢io junto a
Procuradoria da Fazenda Nacional requerendo o retorno ao PAES pela decisdo
proferida pelo Superior Tribunal de Justica n° 1187845 publicada em 13/04/2011
que pela andlise do Procurador Geral foi deferido parcialmente, acatando o
retorno ao PAES nas condi¢cdes da decisio do STJ mais niio suspendeu a
exigibilidade do referido débito o que foi o0 objeto da referida decisdo do Termo
de Indeferimento objeto desta impugnag¢io. O que prejudicou a pessoa juridica
que ja tinha uma decisiio do Procurador datada de 26/12/2018 o que garante sua
regularidade pos o débito em questiio ainda estd até a presente data sob anilise
dos drgdos internos da Fazenda Nacional Processo n® 12259001215/2010-85. A
fim de demonstrar todo o direito ao qual requerido, estamos anexando cépia dos
documentos na sequencia, sio eles: a solicita¢io de opgiio pelo Simples Nacional,
os parcelamentos realizados, o deferimento parcial da peti¢io pelo Procurador
da Fazenda Nacional e o Termo de Indeferimento emitido pela RFB.

Ao final, a contribuinte pediu a reforma da decisdo administrativa e o
reconhecimento do direito ao ingresso no regime simplificado.

A manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente. O Ac6rddo n°® 09-
71.386 da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora — DRJ/JFA, ora
combatido, recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

Exercicio: 2019

INDEFERIMENTO. FALTA DE REGULARIZACAO DOS DEBITOS.

H& que ser mantido o indeferimento da opcéo ao Simples Nacional, quando a pessoa
juridica que possui débito junto a Fazenda Publica Federal, sem a exigibilidade
suspensa, nao promove a sua regularizacdo em tempo habil.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Sem Crédito em Litigio

Em apertada sintese, a autoridade julgadora de piso constatou que o débito
permanecera em aberto e exigivel e, portanto, configurava-se a situagéo de impedimento a opgéo
pelo Simples Nacional.

Inconformada com a decisdo de primeira instancia, a contribuinte interpds recurso
voluntario.

Na peca recursal, a contribuinte alegou que o débito em questdo encontrava-se em
analise na RFB em razdo de despacho do procurador da Fazenda Nacional de 26/12/2018 que
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deferiu parcialmente o pedido de revisdo do débito. Contudo, a RFB, até 31/01/2019, data limite
para a regularizacdo das pendéncias impeditivas da opcdo pelo Simples Nacional, ndo havia
emitido parecer. Assim, a contribuinte ndo poderia parcelar o indigitado débito, sob pena de
perder as alegacdes que deram azo ao pedido de reviséo.

Na esteira, a contribuinte alegou que ndo poderia ser prejudicada pela morosidade
da Administracdo. Reproduzo excerto da peca recursal:

Houve por parte do contribuinte o csforgo de 4 f'azclj' regular cumprindo os
dispositivos legais da Lei Complementar 123 dq 14/012/2006 a da Resolugio
CGSN 140/2018 Artigo 6° §2° [, contudo, Imv|i'1 rcfcr#do débito em revisiio 1o
qual o contribuinte tinha sob revisdo cncamlnha 0 pe]f) Senhor Procurador da
Farenda Nacional e recebido pela DIDAU/PRFNF-RJ qm 09/01/2019 ainda sem
decisio mesmo que o débito nio esteja suspensgh,! em observincia ao Artigo
201do Cédigo Tributidrie nacional somente com dpcisiio deferida e recebida por
ciéneia em 11/02/2019 pelo correios por AR JT 6!*{3;55.2 1 BR que é hoje objeto
de mbranca judicial na 8* Vara Federal de Excc (;'Ifio Fiscal do Rio de Janciro
Processo n® 503435804.2018.4.02.5101a0 qual 0 pr{zo ddl 24/06/2019 a 12/08/2019
apresenta crro da Certiddo emitida pela P("}'N cxequcntc que homologou a
execuciio nesta Vara com 02 (dois) debltos e 'omcntc um o DEBCAD n°
35.261.069-7 ¢ devido o que cstd agu.lrdandn des acllo pelo Juiz da aciio para
que sc¢ possa solicitar seu parcelamento ¢ a refet}da r ularizagio do saldo do
débito pendente, Essa sucessio de equivoids ;ﬁr parte dos orgios
administradores do crédito tributidrio prcjudi(.ou‘ ucessivamente o contribuinte
que devedor somente quer pagar o valor justo do lt.l)lto em questio. Portanto,
nio s¢ pode o contribuinte ser prejudicado pcl Fazenda quc a tempo nio
cumpriu o prazo estabelecido. |

Ao final do recurso, novamente a contribuinte pugnou pela reforma do Termo de
Indeferimento e o reconhecimento ao direito de opcéo pelo Simples Nacional.

Em 12/03/2020, a contribuinte peticionou nos autos alegando que o débito em
questdo teria sido objeto de revisdo de oficio e teria sido constatada a sua decadéncia. Cito trecho

que resume a questao:

Contudo, ao solicitar a sua decadéncia fiscal apoés sua anilise prévia ficou

constado apés sua andlise no processo original do débito n° 12259.001215/2010-85 que
questionado através do processo de execugio judicial de n® 5034358-04-2018.4.02.5101,
cuja anilise em questionamento da Ré devolvido ao exequente PGFN, se verificou a
veracidade da decadéncia fiscal nos termos do Artigo 174 do CTN, inclusive a referlda
inscrigiio j4 foi cancelada na Procuradoria da Fazenda Nacional.

Posteriormente, a contribuinte juntou ao processo peticdo dirigida a unidade da
RFB relativa a Pedido de Adesdo do PRONAMPE - Programa Nacional de Apoio as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com linha de crédito para enfrentamento do
cenario econémico causado pela pandemia da Covid 19.

Era 0 que havia a relatar.
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Voto

Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Preambularmente, impende salientar que ndo se conhece da peticdo que trata do
PRONAMPE, uma vez que ndo diz respeito ao objeto do presente feito e, ademais, extrapola
completamente a competéncia dos julgadores no processo administrativo fiscal.

Meérito.

Conforme ficou assente no relatorio acima, a op¢éo da contribuinte pelo Simples
Nacional foi indeferida em razdo da existéncia de débito previdenciario inscrito em Divida Ativa
da Unido (Debcad 35.261.069-7).

A legislacdo de regéncia determina que a existéncia de débitos sem exigibilidade
suspensa com a Fazenda Nacional sdo impeditivos da opcéo pelo Simples Nacional, conforme se
verifica no artigo 17, V, da Lei Complementar n°® 123/2006, verbis:

Art. 17. Néo poderdo recolher os impostos e contribui¢des na forma do Simples
Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:

[-]

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja
suspensa;

[-]

Entretanto, a legislacdo prevé a possibilidade do sujeito passivo regularizar tais
débitos. Regularizacdo significa a extincdo do crédito tributario ou a suspensdo de sua
exigibilidade dentro do prazo legal.

Entretanto, vé-se pelas alegagdes da prépria contribuinte que o débito em questéo
ndo foi objeto de pagamento ou parcelamento. Foi objeto de um requerimento de revisdo de
oficio. Esse requerimento ndo tem o efeito de suspensdo da exigibilidade do crédito tributario,
cujas hipoteses encontram-se listadas no artigo 151 do CTN:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario:
I - moratoria;
Il - o depdsito do seu montante integral;

Il - as reclamagfes e 0s recursos, nos termos das leis reguladoras do processo
tributario administrativo;

IV - a concessdo de medida liminar em mandado de seguranca.
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V — a concessao de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de agao
judicial; (Incluido pela Lcp n° 104, de 2001)

VI — o parcelamento.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo ndo dispensa o cumprimento das obrigacGes
assessorios dependentes da obrigacdo principal cujo crédito seja suspenso, ou dela
consequentes.

Merece destaque gue o proprio procurador da Fazenda Nacional, no despacho cuja
cOpia instruiu o recurso voluntdrio, mencionou que a revisdo de oficio ndo suspendia a
exigibilidade do crédito tributario.

Ademais, € de se ressaltar que o procurador da Fazenda Nacional, ao contrario do
alegado pela contribuinte, ndo deferiu a admisséo do débito no PAES. Ao contrério, asseverou o
procurador que “como se trata de evento anterior a inscricdo em DAU, cabe a RFB a analise
quanto a alegacdo da interessada e manifestacdo quanto a manutencdo ou nao da inscrigdo em
DAU”. Na esteira, o procurador deferiu parcialmente o pedido da contribuinte tdo somente para
instruir o processo e devolvé-lo para manifestacdo da RFB.

Também releva destacar que a acao judicial mencionada pela contribuinte nédo Ihe
garante o direito automatico a reinclusdo do débito no PAES. Primeiro, porque a contribuinte
ndo € parte na citada acdo. Segundo, porque a decisdo judicial exige que se examine caso a caso
a hipdtese, pois exige duas condi¢cBes cumulativas: a pessoa juridica estar inscrita no Simples
Nacional e as condices do parcelamento serem eficazes para a quitacdo do débito. Reproduzo
parte da ementa do REsp 1.187.845/ES, mencionado pela contribuinte na manifestacdo de
inconformidade:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANCA. AUSENCIA
DE VIOLACAO AO ART. 535, CPC. AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SUMULA 211/STJ. EXAME DE MATERIA FATICA. SUMULA 7/STJ.
FUNDAMENTO SUFICIENTE MANTIDO. SUMULA 283/STF. EMPRESA DE
PEQUENO PORTE. PAES. PARCELAMENTO SUPERIOR A 180 PARCELAS.
RECOLHIMENTO COM BASE EM 0,3% DA RECEITA BRUTA. POSSIBILIDADE
DE EXCLUSAO DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO SE RESTAR
DEMONSTRADA A SUA INEFICACIA COMO FORMA DE QUITACAO DO
DEBITO.

[-]
4.

A jurisprudéncia do STJ € firme no sentido de que a Lei n. 10.684/2003 ndo limitou a
180 (cento e oitenta) parcelas o Parcelamento Especial (Paes) para as pessoas juridicas
optantes pelo SIMPLES e para as microempresas e empresas de pequeno porte que
efetuam o recolhimento com base no percentual de 0,3% de sua receita bruta, nos
termos do artigo 1°, § 4°, da Lei n. 10.684/2003. Precedentes: REsp 905.323/SC, Rel.
Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 16.9.2009; REsp 893.351/SC, Rel. Ministra
Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 10.6.2009; REsp. N° 912.712 - SC, Segunda
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 20.5.2010.

5. No entanto, é possivel a exclusdo do programa se restar demonstrada a ineficacia do
parcelamento como forma de quitacdo do débito, ainda que para além de 180 (cento e
oitenta) prestacdes, considerando-se o valor do débito e o valor das prestacdes
efetivamente pagas. Situacdo em gue a impossibilidade de adimpléncia ha que ser
equiparada a inadimpléncia para efeitos de exclusdo do dito programa de parcelamento.
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Precedente em sentido contrario: REsp. n. 1.119.618 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
Eliana Calmon, julgado em 22.9.2009.

6. Caso em que o valor do débito parcelado é superior a R$ 20.000.000,00 (vinte
milhdes de reais) e o valor da parcela é de apenas R$ 100,00 (cem reais), valor
insuficiente para quitar até mesmo os encargos mensais do débito, de modo que o valor
devido tende a aumentar com o tempo, ndo havendo previs&o para a sua quitacao.

7. Recurso especial ndo conhecido

VEé-se, por tudo exposto, que o pedido da contribuinte @ PGFEN ¢ ineficaz para a
reqgularizacdo do débito conforme a leqgislacdo de regéncia do Simples Nacional.

Desta forma, neste ponto, o recurso voluntario ndo deve ser acolhido.

ApOs o recurso voluntario, a contribuinte peticionou no processo afirmando que
havia sido reconhecida a decadéncia do débito em questdo no processo n° 12259.001215/2010-
85. Entretanto, a contribuinte ndo trouxe aos autos nenhum elemento probatério gue pudesse dar
suporte a alegacdo. Tenho que, neste caso, 0 dnus de comprovar a alegacdo recai sobre a
contribuinte. Assim, ndo havendo gualquer elemento de prova que demonstre que efetivamente
tenha sido reconhecida a decadéncia do crédito tributario, ndo vejo como acolher tal alegacao.

Conclusao.

Voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira



